LEI Nº 2.149, DE 27/03/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar o imóvel público 
que menciona à ESTRUTURAL CALDEIRARIA IND. E COM. LTDA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura,  da área do Município, medindo 2.057,00m² (dois mil e cinquenta e sete metros quadrados), localizada na Avenida Pinheiros, 1.700, Bairro Limoeiro, em favor da ESTRUTURAL CALDEIRARIA IND. E COM. LTDA, CGC/MF 86406907000170, Inscrição Estadual 6879012530058.

Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei tem por objetivo, resolver, em caráter definitivo,  a situação de posse e domínio da mencionada área,  que se encontra em regime de concessão de direito real em favor da donatária.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                              PREFEITO MUNICIPAL

